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Resumo: O presente trabalho de 

conclusão de curso em formato 

de artigo de revisão propõe-se a 

examinar as justifi cativas elabo-

radas pelo Projeto de Lei (PL) 

nº. 6371/2019 à luz da doutrina e 

das refl exões críticas contempo-

râneas. Para tanto, analisam-se 

os comentários pontuais feitos 

pela Deputada Federal Iracema 

Portella e com o apoio de vá-

rios juristas (literatura revisada) 
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nos pontos destacados, chega-se 

ao desfecho para a permanên-

cia - dentro da Ordem Jurídica 

pátria - da Lei de Alienação Pa-

rental (não revogação da Lei nº. 

12.318/2010); observadas a oti-

mização e a intensifi cação quan-

titativa e qualitativa das perícias 

à decisão e à apuração casuística.  

Palavras-chave: PL nº. 

6371/2019, Alienação Parental, 
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Manutenção legislativa.

Abstract: This review article 

proposes to examine the justifi ca-

tions elaborated by the Bill (PL) 

nº. 6371/2019 in the light of doc-

trine and contemporary critical 

refl ections. To this end, the spe-

cifi c comments made by Fede-

ral Deputy Iracema Portella are 

analyzed and with the support of 

several jurists (revised literatu-

re) in the highlighted points, the 

conclusion was reached to main-

tain - within the homeland Legal 

Order - of the Parental Aliena-

tion Law (non-repeal of Law Nº. 

12,318/2010); observed the opti-

mization and the quantitative and 

qualitative intensifi cation of the 

expertise to the decision and the 

case-by-case verifi cation.

Keywords: Bill (PL) no. 

6371/2019, Parental Alienation, 

Legislative Maintenance.

INTRODUÇÃO

Em atenção inicial, 

cumpre anotar ao leitor que este 

artigo acadêmico encontra luz 

valiosa na inerente e contínua 

verifi cação do panorama atual à 

proteção dos direitos fundamen-

tais e correlatos das crianças e 

dos adolescentes; mormente no 

espectro da violação específi ca 

da alienação parental. 

Neste sentido, verifi ca-

-se que, por iniciativa parlamen-

tar advinda da congressista da 

Casa dos Deputados Federais, 

qual seja, Iracema Portella (Pro-

gressistas/PI), houve a iniciativa 

- via projeto de lei 6371/2019 -, à 

revogação da Lei de Alienação 

Parental. 

Para este desígnio, a 

Deputada grifada teceu alguns 

argumentos bem férteis e indica-

dos ao diagnóstico e à verifi cação 

da utilidade e, substancialmente, 
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do aprimoramento ou não alme-

jado pela parlamentar acima. 

Como sabido, o fenô-

meno da violência alienante aos 

incapazes (absoluta ou relativa-

mente) pela faixa etária (critérios 

objetivo) não se revela, infeliz-

mente, apenas teórica; haja vista 

a enumeração forense de casos 

práticos e dos julgados afi ns. 

No ponto aventado, à 

evidência, necessita-se investigar 

se há ou não razão na revogação 

da aludida lei de 2010 pelo PL de 

2019 como fomento ao - hipote-

ticamente - aperfeiçoamento da 

guarda protecional estatal àque-

les afetados diretamente pela 

norma destacada. 

Com isso em mente, 

buscou-se, com o braço da acade-

mia, a revisão de literatura pró-

pria ao enriquecimento e ao pa-

recer quanto ao acolhimento ou 

não para a ideia buscada pelo PL 

comentado; especialmente, reite-

ra-se, à identifi cação, precisa, dos 

benefícios ou não provenientes 

da mudança do legiferante.  

Quanto aos eixos capi-

tulares, singela referência: 1) Ele-

mentos justifi cantes encontrados 

no PL nº 6371/2019, no qual, em 

si, expõem-se os argumentos da 

justifi cação dada pela represen-

tante popular eleita; 2) Exame 

e crítica sobre a argumentação 

fornecida; cuja ideia central é, 

precisamente, enfatizar a dicção 

e o conteúdo apresentado à de-

fesa deste PL e, por fi m, 3) Por 

dentro da lei de Alienação Paren-

tal, em sintetica forma, colhem-

-se os aparatos legislativos desta 

norma à conformação do que se 

deseja, ou seja, do integraliza-

ção protecional às crianças e aos 

adolescentes no que tange à ma-

nifestação violenta da alienação 

parental.  

METODOLOGIA
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O atual trabalho de 

cunho científi co partiu, desde o 

seu nascimento, da metodologia 

científi ca analítica à pertinência 

do acervo jurídico da literatura 

acadêmica correspondente (re-

visão bibliográfi ca). Em termos 

de refl exões, pauta-se no melhor 

serviço crítico construtivo pelo 

preenchimento e pelo uso das 

doutrinas relacionadas à elabo-

ração do tema escrito. Para cá, 

ainda, é válido ressaltar o intuito 

intelectual desta obra; isto é, a 

descoberta da melhoria ou não 

do PL enfatizado ao olhar atento 

do atuante do Direito criterioso. 

Em tons fi nalísticos, trata-se de 

reiterar a apuração conteudís-

tica a partir da atenção literária 

jurídica e da sua inescapável 

hermenêutica proveitosa ao 

debate cognitivo formidável 

próprio do seio acadêmico.  

DESENVOLVIMENTO

Elementos justifi cantes encon-

trados no PL nº 6371/2019 

Na justifi cação (BRA-

SIL, 2019), pela Deputada Ira-

cema Portella (Progressistas/

PI), quanto ao Projeto de Lei nº 

6371/2019, colhem-se temáti-

cas pertinentes dignas de notas 

e comentários. Assim, far-se-á 

uma breve síntese, não necessa-

riamente sequencial, da visão do 

deputada quanto da propulsão de 

alteração legislativa, no sentido 

de abolir a Lei de Alienação Pa-

rental do Ordenamento Jurídico 

Pátrio:

a) a lei supracitada não 

gozaria de reconhecimento maior 

pela comunidade científi ca, so-

bretudo em razão da ausência de 

pesquisas e periódicos científi cos 

sobre o tema, e vem sendo refu-

tada por especialistas de todos os 
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quadrantes. Inclusive, menciona 

que instituições internacionais 

manifestaram-se contrárias ao 

uso do termo síndrome da alie-

nação parental. Neste sentido, 

refere a deputada que inúmeros 

especialistas e membros das co-

munidades jurídica e científi ca 

que a citada lei tem servido, em 

grande medida, como instrumen-

to para que pais que abusaram 

sexualmente dos seus fi lhos pos-

sam exigir a manutenção da con-

vivência com estas crianças, in-

clusive as retirando da presença 

das mães, a depender do teor de 

termo de regulamentação de visi-

tas judicialmente imposto (BRA-

SIL, 2019);

b) afi rma que, comu-

mente, por aqueles que viven-

ciam mais detidamente os casos 

de alienação parental, a denún-

cia de abuso sexual vem, mui-

tas vezes, desacompanhada de 

vestígios físicos, especialmente 

quando as vítimas são crianças 

ou adolescentes; uma vez que os 

abusadores costumam praticar 

atos libidinosos com penetração 

de digital, manipulação das par-

tes íntimas e sexo oral, sendo es-

tas práticas perversas de difícil 

comprovação judicial. Ainda, diz 

que nem sempre, mediante perí-

cia e outros meios, consegue-se 

extrair a prova necessária do abu-

so praticado. Neste compasso, o 

denunciante passa, via de regra, 

a ser considerado alienante, pois 

apresenta a denúncia e não com-

prova a conduta contra o genitor 

abusador (tida como falsa para 

obstar ou difi cultar a convivência 

dele com a criança ou adolescen-

te) e este consegue a manutenção 

da convivência com o fi lho me-

nor, passando, por vezes, a repetir 

com o menor os mesmos abusos 

já praticados (BRASIL, 2019); 

c) ressalta que, entre 

as diversas formas de violação 
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de direitos humanos e, mais es-

pecifi camente, dos direitos das 

crianças e dos adolescentes, a 

violência sexual confi gura-se 

como uma das piores, das mais 

ultrajantes e perversas, uma vez 

que agride, frontalmente, a in-

tegridade física, moral, cogniti-

va e principalmente emocional 

da pessoa em condição peculiar 

de desenvolvimento. E, quando 

aliada à privação materna, é ne-

fasta para a formação do menor 

(BRASIL, 2019);

d) apresenta-se induvi-

doso que a lei aludida viola os 

princípios basilares do nosso or-

denamento jurídico. Com efeito, 

as medidas sancionatórias do art. 

6º da Lei nº. 12.318, de 2010, se-

riam manifestamente contrárias 

aos princípios fundamentais da 

criança e do adolescente, uma 

vez que afrontam a doutrina da 

proteção integral e, na intenção 

de punir o genitor considerado 

alienador, punem conjuntamente 

crianças e adolescentes, gerando 

refl exos físicos e psíquicos igno-

rados pela legislação atual. Nou-

tro trecho, considera a criança ou 

o adolescente como pessoa em 

condição peculiar desenvolvi-

mento, ou seja, em processo de 

aquisição de recursos afetivos e 

cognitivos, fi ca evidenciado que 

é sobre ela que recai a maior pu-

nição (BRASIL, 2019); 

e) sugere, em lugar da 

referida lei, que o abuso da auto-

ridade parental, aliado ao princí-

pio do melhor interesse da crian-

ça e do adolescente, já seriam 

sufi cientes para se fundamentar 

a imposição de sanções em cada 

caso concreto como suspensão 

e destituição da autoridade pa-

rental, medidas protetivas e até 

mesmo alteração no regime de 

visitação ou inversão da guarda. 

Restando, assim, claro o descabi-

mento de uma lei que não se re-
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puta baseada em teorias e dados 

científi cos, não se vale do princí-

pio da cautela e ainda prevê me-

didas sancionatórias que já exis-

tiam no ordenamento jurídico 

brasileiro (BRASIL, 2019);

f) a Lei da Alienação 

Parental afrontaria clara e fl a-

grantemente a Declaração Uni-

versal dos Direitos da Criança 

adotada pela Assembleia das Na-

ções Unidas de 20 de novembro 

de 1959 e ratifi cada pelo Brasil, 

Princípio 6º, ao preconizar o 

afastamento de crianças em ten-

ra idade de suas mães com base 

apenas em supostos atos de alie-

nação parental e lhes forçar um 

ambiente desarmonioso, despro-

vido de segurança moral e afeto. 

Ademais, desrespeitaria frontal-

mente a nossa Carta Magna, arts. 

226, § 8º, e 227, caput e § 4º, ao 

determinar a entrega de crianças 

e adolescentes a pais acusados 

de violência física ou sexual. E, 

ainda, não se coadunaria com o 

ECA, artigos 3º, caput e seu pará-

grafo único, e 4º, caput e respec-

tivo parágrafo único e também 

com os arts. 5º, 6º, 7º, 17, 18 e 

130, ao desconsiderar a primazia 

do direito da criança e do adoles-

cente à proteção contra qualquer 

forma de violência ou agressão, 

permitindo até que se desacredite 

nas palavras da própria criança 

ou daqueles que buscam prote-

gê-la em benefício de seu algoz 

(BRASIL, 2019) e 

g) urgindo, por conse-

guinte, a abolição da referida lei 

do ordenamento jurídico  brasi-

leiro, razão pela qual o PL propõe 

a sua revogação expressa inte-

gral. Contando que a importân-

cia desta proposição e dos bene-

fícios que dela poderão advir, sob 

a óptica da proteção de crianças 

e adolescentes, serão percebidos 

pelos pares; espera, por derradei-

ro, o apoio necessário para a sua 
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Exame e crítica sobre a argu-

mentação fornecida

De acordo com a des-

crição casuística do projeto de 

lei que almeja a revogação da 

Lei de Alienação Parental, bem 

como o apontamento dos argu-

mentos adotados pela deputada 

que o propôs in casu, passa-se à 

análise crítica do PL. Nesta ideia, 

e, juntamente, para munir a ar-

gumentação e solidez, far-se-á e 

utilizar-se-á de apoio doutrinário.  

Ab initio, antecipa-se 

que o PL tratado é interessan-

tíssimo tanto do ponto de vista 

prático, forense, quanto da pers-

pectiva doutrinária, acadêmico. 

Houve, no caso, um casamento 

muitíssimo frutífero e proveito-

so à análise do projeto legislati-

vo. Cabe enfatizar, igualmente, 

que o caso em apreço diz sobre 

o direito civil familiar, da legis-

lação especial às crianças e aos 

adolescentes (incluídas normas 

internacionais) e do próprio texto 

constitucional, enquanto norma 

jurídica basilar. 

Inicialmente, colacio-

nar-se-ão lições e posicionamen-

tos da doutrina sobre o instituto 

e a fi gura da Alienação Paren-

tal, assim como normas afi ns e 

aplicáveis àquele. Posteriormen-

te, realizar-se-ão comentários e 

apontamentos nestes; os quais 

culminaram na crítica por meios 

do exames dos principais pontos 

do PL. 

Quanto ao aspecto a): 

merece igualmente refl exão à 

própria fundamentação, uma 

vez que, durante o processo de 

justifi cação, não se apresentam 

notas técnicas, laudos, parece-

res, ou estudos dos profi ssionais 

forenses aplicáveis à alienação 

parental. Assim, em que pese 
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exista crítica quanto à carência 

acadêmica da Lei de Alienação, 

o mesmo veículo normativo que 

questiona, mostra-se falho neste 

aspecto. 

No tocante ao ponto b): 

área crucial do PL e deste traba-

lho, haja vista tratar-se, em suma, 

da dilação probatória da aliena-

ção parental e/ou dos eventuais 

abusos sexuais cometidos pelo 

genitor alienado. Merece des-

taque que, concorda-se com as 

premissas postas pela deputada, 

pois muitas vezes o genitor que 

alega violência sexual não conse-

gue provar em juízo tais atos pela 

extrema facilidade em esconder 

vestígios físicos agressores ou, 

em outros casos, nem são per-

ceptíveis (atos libidinosos como a 

penetração de digital, a manipu-

lação das partes íntimas e o sexo 

oral) e, em razão disto, taxa-se 

este como sendo genitor aliena-

dor. Da percepção de justiça e 

aqui, precisamente, aos males à 

criança ou ao adolescente, nada 

mais perverso do que isto, uma 

vez que, hipoteticamente, o geni-

tor ciente dos abusos ocorridos, 

seria punido pela Lei de Aliena-

ção Parental por não demonstrar 

em juízo competente estes atos 

violentos. Para tanto, deve-se, 

indiscutivelmente, o magistrado 

determinar a realização de pe-

rícias concretas interdisciplina-

res (MACIEL e RODRIGUES, 

2019 e FREITAS, 2015) à veri-

fi cação casuística, por ser maté-

ria de difícil averiguação, bem 

como escapar da singela análise 

jurídico-positivista da aplicação 

ou não de uma norma jurídica. 

Agora, noutro lado, se há ciência 

e confi rmação do abuso sexual, 

houve a prova, por isso far-se-á 

a devida alteração e sanção ao 

genitor/familiar abusador. Dito 

de outra forma, não se estará no 

instituto da alienação parental, 
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visto que a violência foi real, 

constatada em juízo. Por si só, cai 

a argumentação quanto à anula-

ção ou revogação da lei de alie-

nação nesta hipótese. 

Pertinente ao item c): 

neste aspecto, inegável o referi-

do; a violência sexual tende a ser 

a mais gravosa das modalidades 

existentes, porque atinge, muitas 

vezes, múltiplas espécies atenta-

tórias, tais como a violência: fí-

sica, psíquica e sexual conjunta-

mente. Aliás, uma das violências 

que mais confi guram danos irre-

paráveis os quais acompanham 

como sequelas por anos as víti-

mas e, em situações extremas, a 

vida toda. 

  Sobre o lado d): o pro-

jeto legislativo não citou quais se-

riam tais princípios basilares da 

ordem jurídica pátria. Contudo, 

poder-se-ia inferir que seriam, 

como exemplo, os princípios da 

dignidade da pessoa humana, do 

Melhor interesse do menor, da 

prioridade absoluta. Como o item 

anterior, c), é irretocável o senti-

do protetivo ao objeto primordial 

do debate, qual seja, as crianças 

e os adolescentes. No entanto, 

peca-se por deduzir que a Lei de 

alienação parental violaria tais 

normas abstratas, pois, como já 

dito, havendo a prova, via laudos 

multidisciplinares de diversos ra-

mos da ciência da saúde, da alie-

nação parental, seguirá correta-

mente o seu curso a citada lei. A 

preocupação da deputada parece 

resistir, novamente, no âmbito 

desta constatação judicial, isto é, 

nos moldes do item b) e, para evi-

tar tautologia, colhe-se a mesma 

conclusão em síntese. 

 Acerca do segmento 

e): merece razão o intuito do PL, 

pois é verdade que o ordenamen-

to jurídico, por si só, nas demais 

normas de proteção aos menores 

(constitucional, infraconstitucio-
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nal, e internacional). Contudo, 

mais uma vez, há certa limita-

ção da comissão organizadora do 

projeto de lei quanto ao fi m da 

Lei de Alienação e, ainda, alme-

ja, inclusive, imprecisão técnica. 

Antes da vigência da lei comen-

tada, cabiam outras formas e, por 

meios diversos, de sancionar os 

genitores que abusassem da au-

toridade parental; hoje, pela lei 

específi ca, houve um compilado 

de ideias não exaustivas de possi-

bilidades de punições a estes ge-

nitores abusadores, quando cons-

tatada a alienação parental. 

Na parte f): para uma 

compreensão mais sistêmica e 

hierárquica, aproveita-se passa-

gens dos docentes no tocante às 

disposições e posições constitu-

cionais na esfera jurídica brasi-

leira. O artigo 227 da CF adotou 

a doutrina da proteção integral, 

bem como o princípio da prio-

ridade absoluta e do melhor in-

teresse da criança ou do adoles-

cente (ZAPATA E FRASSETO, 

2016, MACHADO, 2003 e DI 

MAURO, 2017).

Assim, trata-se de um 

dever da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adoles-

cente o direito à convivência fa-

miliar, evidente que tal direito 

das crianças é passível de gerar 

obrigações não só para os pais, 

mas também para o Estado (Ad-

ministração, Judiciário e Legis-

lativo) e outras pessoas (MA-

CHADO, 2003 e HABIGZANG. 

2012.). Aqui, a Constituiç ã o Fe-

deral coloca o princí pio da digni-

dade humana como norteador do 

ordenamento jurí dico. Esta prá ti-

ca exige do Estado uma atenç ã o 

especial ao ser humano e, com 

isso, à s suas fases vitais, ou seja, 

ao seu desenvolvimento (o que 

fundamenta a protec ̧ã o infra-

constitucional dada à s crianç as e 

aos adolescentes). Com tal pers-
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pectiva, por amor ao argumento, 

diversos dispositivos enfatizam 

a diferencial proteç ã o que o Es-

tado deve reservar à s crianç as e 

aos adolescentes. Optou o refe-

rido diploma por expressamente 

ressaltar o sistema protetivo que 

se propõ e. Esta obra trata da pes-

soa humana em formaç ã o e em 

desenvolvimento, ou seja, da pro-

teç ã o da crianç a e do adolescen-

te, que dá  causa à  constituiç ã o 

de um Estado forte e protetor do 

seu povo e principioló gico (DI 

MAURO, 2017). 

Logo, o art. 227 estabe-

lece uma sé rie de direitos fun-

damentais inerentes à  condiç ã o 

humana e a uma existê ncia dig-

na, alé m de colocá -los a salvo de 

toda sorte de lesõ es aos seus di-

reitos. Por consequência, ao juiz 

sera ́ dada a possibilidade de con-

duzir o processo judicial de ma-

neira singular, ou seja, segundo o 

caso concreto, desde que voltado 

à  consagraç ã o do princí pio da 

dignidade humana, sempre que 

o referido preceito seja aviltado 

(ou esteja na iminê ncia de sê -lo) 

por lesã o ou ameaç a a direito (DI 

MAURO, 2017). 

Assim, regulamentan-

do e buscando dar efetividade à 

norma constitucional, foi pro-

mulgado o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, microssiste-

ma aberto de regras e princípios, 

fundado em três pilares básicos: 

1) criança e adolescente são su-

jeitos de direito; 2) afi rmação de 

sua condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento, e, portanto, 

sujeito a uma legislação especial; 

3) prioridade absoluta na garan-

tia de seus direitos fundamentais 

(MACIEL e RODRIGUES, 2019, 

ZAPATA e FRASSETO, 2016, 

ZAPATER, 2019 e ROSSATO, 

LÉPORE e CUNHA, 2019).

Em abrangência infra-

constitucional, mas de teor legis-
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lativo especial, ECA,em artigos 

incisivos, porém jamais excluden-

tes no tocante às demais normas 

aplicáveis. Ainda que pareça in-

genuamente legítima a pretensão 

da autora do PL, não está isenta 

de críticas. Os apontamentos da 

deputada são genéricos, pautados 

nos casos extremos, errôneos, os 

quais a legislação da alienação 

parental seria um atroz, descabi-

da medida. 

As medidas protetivas, 

tanto pelo ECA, quanto pelo CC 

anteriores à lei de alienação e, ali-

ás, mantêm-se válidas. Para fi ns 

ilustrativos: artigos 1635/1658 

do diploma civil nacional, arts. 

22 e 23 Estatuto da criança e do 

adolescente, sem contar os Prin-

cípios Constitucionais (ARAÚ-

JO JÚNIOR, 2019, DI MAURO, 

2017 e NUCCI, 2018). Pintando o 

quadro com o pincel doutrinário:

Ora, as medidas de 

proteção são, por defi nição, en-

tidades jurídicas fl exíveis, cujo 

conteúdo concreto não vem ri-

gidamente traçado na lei, exata-

mente porque elas visam recom-

por ou prevenir a lesão ao direito 

de crianças adolescentes; por ou-

tras palavras, as medidas de pro-

teção são meios de tutela jurídica 

diferenciada, que buscam atingir 

a efetiva proteção, a proteção in-

tegral, dos direitos de crianças e 

adolescentes e, portanto, não po-

dem ter seu conteúdo ferreamen-

te delimitado na lei (MACHA-

DO, 2003 e DI MAURO, 2017).

Medidas de proteç ã o à  

crianç a e ao adolescente previs-

tas no Co ́digo de Processo Civil 

com aplicaç ã o subsidiá ria à  Lei 

nº. 8.069/90. Há  a busca da maior 

efetividade na prestaç ã o da tu-

tela jurisdicional, exigindo, con-

sequentemente, do magistrado, 

o estudo ainda mais minucioso 

dos casos concretos, em face das 

complexidades dos confl itos (DI 
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MAURO, 2017 e  ROSSATO, 

LÉPORE e CUNHA, 2019).

Almejando corroborar a 

preocupação, já notória, mas sem 

perder o elemento basilar, quanto 

às formas de violência às crian-

ças ou aos adolescentes:

São formas de violên-

cia contra as quais as crianças e 

os adolescentes devem ser pro-

tegidos (art. 4º, ECA): a) física 

(ofensa à integridade ou saúde 

corporal); b) psicológica (abran-

gendo ameaça, agressão verbal e 

constrangimentos como bullying 

e alienação parental); c) sexual 

(envolvendo conjunção carnal 

ou outro ato libidinoso, explora-

ção sexual e tráfi co de pessoas); 

d) institucional (praticada por 

instituição pública ou privada, 

podendo acarretar revitimiza-

ção) (ROSSATO, LÉPORE e 

CUNHA, 2019 e HABIGZANG. 

2012).

O ato de alienação pa-

rental, assim entendido como a 

interferência na formação psico-

lógica da criança ou do adoles-

cente, promovida ou induzida por 

um dos genitores, pelos avós ou 

por quem os tenha sob sua auto-

ridade, guarda ou vigilância, que 

leve ao repúdio de genitor ou que 

cause prejuízo ao estabelecimen-

to ou à manutenção de vínculo 

com este (ROSSATO, LÉPORE 

e CUNHA, 2019, HABIGZANG, 

2012, ZAPATER, 2019 e NUC-

CI, 2018).

Por dentro da lei de Alienação 

Parental

A alienação parental, 

também conhecida como im-

plantação de falsas memórias, 

infelizmente encontra-se latente 

na realidade de inúmeros núcleos 

familiares brasileiros (ROSSA-

TO, LÉPORE e CUNHA, 2019 

e NUCCI, 2018). Esta armação, 
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quando diagnosticada, revela-se 

uma abalo para todos: a) para a 

criança/adolescente; b) ao genitor 

alienado; c) às famílias alienadas; 

d) por fi m, do próprio alienador, 

visto que ele certamente estará 

em condições mentais desequi-

libradas para desfi gurar o outro 

genitor. 

Quanto à abrangência 

do art. 2º, na defi nição do institu-

to: andou bem o legislador na de-

fi nição do ato de alienação, haja 

vista ter adotado conceito aberto, 

que abrange a ocorrência de todo 

e qualquer tipo de conduta que 

prejudique o relacionamento da 

criança ou do adolescente com 

um dos seus genitores. Além da 

defi nição proposta no caput, o 

art. 2º da Lei nº. 12.318/2010 ain-

da conta com parágrafo único, 

que traz um rol exemplifi cativo 

de condutas confi guradoras de 

alienação parental (ROSSATO, 

LÉPORE e CUNHA, 2019 e 

NUCCI, 2018). 

Há que se ressaltar a 

importância de todos os incisos, 

cada um na sua relevância, to-

davia, para o presente trabalho, 

deve apontar ao inc. VI do pa-

rágrafo único do art. 2º da Lei 

nº. 12.318/2010, o qual é um dos 

mais graves, pois refere-se ao 

ato de alienação parental que se 

materializa pela apresentação de 

falsa denúncia contra genitor, 

contra familiares deste ou contra 

avós, para obstar ou difi cultar a 

convivência deles com a crian-

ça ou adolescente. Essa hipóte-

se também pode ser vista como 

alienação parental imprópria, 

mas que pode gerar outras conse-

quências ao sujeito ativo, como, 

por exemplo, a responsabilização 

criminal pela prática de conduta 

confi guradora de calúnia, difa-

mação ou falsa comunicação de 

crime. Encerrando o art. 2º, o inc. 

VII prevê como ato de alienação 
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parental a mudança de domicílio 

para local distante, sem justifi ca-

tiva, visando a difi cultar a convi-

vência da criança ou adolescente 

com o outro genitor, com fami-

liares deste ou com avós. Trata-

-se de inciso diferenciado, pois 

tem o condão de ampliar a sujei-

ção passiva do ato de alienação, 

para também abarcar aquelas si-

tuações de distanciamento que 

prejudicam a convivência com 

familiares do outro genitor, a 

exemplo de avós e tios (ROSSA-

TO, LÉPORE e CUNHA, 2019 e 

FREITAS, 2015). 

Já quanto ao arti-

go terceiro: o art. 3º da Lei n. 

12.318/2010 enuncia que o ato de 

alienação parental fere o direito 

fundamental à convivência fa-

miliar, garantia que se encontra 

prevista no art. 226 da Constitui-

ção Federal, bem como no art. 19 

do ECA. O direito à convivência 

familiar tem fundamento na ne-

cessidade de proteção a crianças 

e adolescentes como pessoas em 

desenvolvimento, e que impres-

cindem de valores éticos, morais 

e cívicos para complementarem 

a sua jornada em busca da vida 

adulta. Os laços familiares têm 

o condão de manter crianças e 

adolescentes amparados emocio-

nalmente, para que possam livre 

e felizmente trilhar o caminho 

da estruturação de sua persona-

lidade. O mesmo art. 3º da Lei 

n. 12.318/2010 ainda aduz que 

a alienação parental prejudica 

a realização de afeto nas rela-

ções com os pais ou o grupo fa-

miliar. A afetividade é hoje um 

valor considerado integrante da 

ideia de família saudável. A Lei 

nº. 12.010/2009, por exemplo, 

inseriu no Estatuto da Criança 

e do Adolescente a instituição 

da família extensa ou ampliada, 

formada para além da unidade 

pais e fi lhos, englobando parentes 
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próximos com os quais a criança 

e o adolescente tenham vínculo 

de afi nidade e afetividade. 

Assim, a criança ou adolescente 

faz jus não só à presença física 

de familiares, mas também à 

convivência afetiva com seus 

parentes mais próximos. Nesse 

sentido, aquele que prejudica a 

realização de afeto nas relações 

com algum dos pais ou o grupo 

familiar estará praticando abuso 

moral contra a criança ou o ado-

lescente, além de também estar 

descumprindo com os deveres 

inerentes à autoridade parental 

ou decorrentes do exercício de 

guarda ou tutela, como formas 

de família substituta. Desta feita, 

o ato de alienação fere – ao mes-

mo tempo – o direito à convi-

vência familiar e o direito à vida 

da pessoa em desenvolvimento, 

uma vez que atinge a dimensão 

de sua integridade ou higidez 

psíquica (ROSSATO, LÉPORE 

e CUNHA, 2019 e FREITAS, 

2015). 

O art. 4º do supracitado 

diploma admite que o juiz de-

clare indício de ato de alienação 

parental, o que poderá fazer de 

ofício ou mediante provocação, 

em ação autônoma ou incidental-

mente. A declaração de indício 

de ato de alienação parental gera-

rá tramitação prioritária do feito, 

e após a audiência do Ministério 

Público o juiz determinará, com 

urgência, medidas provisórias 

necessárias à preservação da in-

tegridade psicológica da criança 

ou do adolescente, materializan-

do a efetiva reaproximação da 

pessoa em desenvolvimento com 

o pai ou a mãe em relação ao qual 

esteja se operando a síndrome de 

alienação. O ato declaratório de 

indício de alienação parental ope-

ra-se, pois, em cognição sumária, 

devendo haver a demonstração 
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do fumus boni iuris e do pericu-

lum in mora, para que se torne 

possível a designação de medidas 

urgentes de reaproximação da 

criança ou do adolescente com o 

pai ou a mãe em relação ao qual 

esteja havendo a prática de emba-

raço ao exercício do poder fami-

liar. Dentre as medidas possíveis, 

destaca-se o parágrafo único do 

art. 4º da Lei nº. 12.318/2010, que 

assegura à criança ou adoles-

cente e à mãe ou pai alienado a 

garantia mínima de visitação as-

sistida, ressalvados os casos em 

que há iminente risco de prejuízo 

à integridade física ou psicológi-

ca da criança ou do adolescente, 

atestado por profi ssional eventu-

almente designado pelo juiz para 

acompanhamento das visitas. 

Superada a situação de 

urgência, o juiz, se necessário, 

determinará perícia psicológica 

ou biopsicossocial, conforme in-

teligência do art. 5º O laudo peri-

cial terá base em ampla avaliação 

psicológica ou biopsicossocial, 

conforme o caso, compreendendo 

entrevista pessoal com as partes, 

exame de documentos dos autos, 

histórico do relacionamento do 

casal e da separação, cronologia 

de incidentes, avaliação da per-

sonalidade dos envolvidos e exa-

me da forma como a criança ou 

o adolescente se manifesta acer-

ca de eventual acusação contra o 

genitor. A perícia deverá ser rea-

lizada por profi ssional ou equipe 

multidisciplinar habilitados, exi-

gida, em qualquer caso, aptidão 

comprovada por histórico profi s-

sional ou acadêmico para diag-

nosticar atos de alienação paren-

tal. O laudo pericial deverá ser 

apresentado em até 90 dias, pra-

zo esse que só pode ser prorroga-

do mediante autorização judicial 

baseada em justifi cativa circuns-

tanciada. Conforme determina 

o art. 6º da Lei n.º 12.318/2010, 
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munido do laudo psicológico ou 

biopsicossocial, o juiz irá se pro-

nunciar a respeito da confi gura-

ção ou não do ato de alienação 

parental. Restando confi gurada a 

prática de qualquer conduta que 

difi culte a convivência da crian-

ça ou do adolescente com um de 

seus pais, o juiz poderá, cumu-

lativamente ou não – sem preju-

ízo de responsabilidade civil ou 

criminal –, tomar uma das se-

guintes condutas: (...). Além das 

determinações possíveis a partir 

do reconhecimento processual do 

ato de alienação parental, a Lei 

nº. 12.318/2010, por meio de seu 

art. 8º, determina que a alteração 

de domicílio da criança ou do 

adolescente é irrelevante para a 

determinação da competência re-

lacionada às ações fundadas em 

direito de convivência familiar, 

salvo se decorrente de consenso 

entre os genitores ou de decisão 

judicial. (...) Assim, verifi cado ato 

de alienação parental a partir de 

27.08.2010, pode haver a provo-

cação da jurisdição para que se 

aplicasse o regramento disposto 

na Lei nº. 12.318/2010, até mes-

mo para os processos em curso, 

com eventual provocação inci-

dente (ROSSATO, LÉPORE e 

CUNHA, 2019,  NUCCI, 2018 e 

FREITAS, 2015).

Cabível à dilação proba-

tória, precisamente nas perícias 

e a relação com o magistrado; 

corroborando a importância e o 

clamor das perícias plúrimas e 

conexas, não apenas para a veri-

fi cação da verdade dos atos ale-

gados, mas ao convencimento do 

juízo:

Embora não esteja ads-

trito ao resultado da perícia, 

o magistrado, sem dúvida, na 

maioria dos casos, acolhe seu 

resultado como fundamento da 

decisão (90% das vezes, segundo 

estatísticas). O juiz, no momento 
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da sentença judicial, está docu-

mentando um determinado fato 

ou ato juridicamente relevante e 

“verdadeiro”. Essa fi cção jurídica 

é oriunda da necessidade de acei-

tabilidade da prestação jurisdi-

cional do Estado. Os peritos mul-

tidisciplinares, no momento da 

averiguação dos fatos, trazem ao 

processo uma amostra documen-

tada da realidade, mediante seus 

conhecimentos técnico-especia-

lizados, pois eles participaram 

in locu daquilo que o magistrado 

não pôde vislumbrar (FREITAS, 

2015).

Embora o Estatuto da 

Crianç a e do Adolescente tenha 

sido aprovado há  mais de vinte 

anos (1990), e tenha ele, com base 

nos documentos antes referidos, 

preconizado que a atuaç ã o na de-

fesa de crianç as e adolescentes 

deva ser integral, de forma in-

terdisciplinar, a verdade é  que se 

percebe, ainda hoje, nos mais va-

riados sistemas que operam nes-

se meio (saú de, educaç ã o, justiç a, 

proteç ã o e etc.), muitos profi ssio-

nais que atuam de forma isolada 

e fracionada, com conhecimen-

tos té cnicos limitados à s suas 

á reas de formaç ã o, circunstâ ncia 

que reduz em muito a produç ã o 

de um atendimento qualifi cado 

(HABIGZANG, 2012). 

Acrescenta-se, já vá-

lidas antes da Lei de Alienação 

Parental, as medidas possíveis de 

serem determinadas pela autori-

dade judicial competente: a Lei 

da Alienação Parental outorga tal 

possibilidade à luz da regra tra-

zida em seu art. 6.º, no qual dita 

que, “caracterizados atos típicos 

de alienação parental ou qualquer 

conduta que difi culte a convivên-

cia de criança ou adolescente com 

genitor, em ação autônoma ou in-

cidental, o juiz poderá, cumulati-

vamente ou não, sem prejuízo da 

decorrente responsabilidade civil 
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ou criminal”, aplicar de forma ir-

restrita e ampla a “utilização de 

instrumentos processuais aptos 

a inibir ou atenuar seus efeitos, 

segundo a gravidade do caso” 

(FREITAS, 2015).

No âmbito jurídico, a 

alienação parental se expressa 

como uma forma de violência 

praticada pelo guardião, parente 

ou não, de uma pessoa menor de 

18 anos de idade, consistente no 

ato ou na omissão de impedir, de 

forma injustifi cada, a convivên-

cia daquela com o genitor não 

guardião. A meta do alienante é 

desmoralizar o não guardião, de 

forma que este perca os direitos 

inerentes à autoridade paren-

tal (MACIEL e RODRIGUES, 

2019). 

Vale enfatizar, que as 

soluções aos casos tratados tan-

to pela lei, enquanto abstrata, 

quanto pela realidade fática, não 

são binárias como no mundo ma-

temático, aqui são complexas: 

a modifi cação da guarda ou a 

ampliação do período de convi-

vência, duas práticas indicadas 

e efi cazes para a minoração e até 

mesmo a extinção da prática da 

Alienação Parental, nem sempre 

são os instrumentos mais ade-

quados para casos de altíssimo 

litígio, conduta alienadora grave 

e recorrente de um dos pais ou, 

às vezes, de ambos, um contra o 

outro. Em todas estas situações o 

menor é vítima da má adminis-

tração de seus pais no tocante 

aos próprios sentimentos e rela-

cionamentos. Não é raro que esta 

criança ou adolescente seja utili-

zado como uma espécie de arma 

para atacar o outro genitor, e, por 

vezes, esta conduta é praticada 

por ambos os pais (FREITAS, 

2015).

Feitas as explanações, 

composições, menções pessoais 

e doutrinárias, culmina-se na re-
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fl exão quanto ao PL deste traba-

lho. 

Cabe referir que no pla-

no constitucional há inegável a 

proteção às crianças e aos ado-

lescentes, na normas infraconsti-

tucionais, rege a doutrina da pro-

teção integral, nos dispositivos 

internacionais aplicáveis, assim 

como doutrina e jurisprudência. 

Portanto, está-se diante de um 

conjunto de posicionamentos ju-

rídicos máximos, extremamente 

protetivos. Indo direto ao ponto, 

sem delongas, o Projeto de Lei 

discutido, pelos seus fundamen-

tos, merece ser analisado sob os 

principais pontos. 

Como dito pelo PL, o 

âmago da discussão ou da pre-

ocupação, tratam-se exclusiva-

mente, ou, minimamente, do art 

2, inciso VI acerca eventual abu-

so sexual. Assim, abrem-se ca-

minhos possíveis: 

1. o PL pretende prote-

ger as vítimas de um abuso sexual 

sem vestígios que foi convertido 

em alienação parental ao genitor 

que alegou a denúncia criminosa. 

Não havendo provas da violência 

sexual, o projeto de lei sugere a 

manutenção das demais normas 

aplicáveis (constitucionais ou 

abaixo desta, assim como os prin-

cípios do direito da criança e do 

adolescente), revogando-se a Lei 

de Alienação para evitar aumen-

to ou, eventualmente, inversão 

total da guarda ao genitor possi-

velmente abusador sem ser pro-

vado em juízo. A toda evidência, 

mesmo que a lei nacional da 

alienação desapareça, far-se-

ão possíveis medidas protetivas 

àqueles que necessitarem da 

tutela jurisdicional, no caso, 

crianças ou adolescentes; 

2. mantendo-se a lei atu-

al, caso constate-se, no curso do 

processo, via perícias interdisci-

plinares, as práticas da alienação 
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parental, eclodirão as proteções 

fi xadas na lei, bem como outras 

que se fi zerem necessárias à má-

xima guarda e zelo dos menores.  

Portanto, de qualquer 

modo, proteger-se-á a criança ou 

adolescente da melhor forma pos-

sível que o Ordenamento Jurídico 

permita. Sugere-se a manutenção 

dos principais dispositivos da lei 

de alienação, a qual veio para 

somar, ainda que com impreci-

sões terminológicas como apon-

tadas pela doutrina, porém cheia 

de boas intenções. Corrobora-se 

da preocupação constante do 

PL quanto à saúde, dignidade e 

bem-estar do jovem no litígio 

em comento, mas tais injustiças 

cometidas não são oriundas da 

legislação comentada, precisa-

mente, derivam da má gestão 

processual do juízo competente 

e/ou dos profi ssionais peritos de 

má qualidade que não atestaram 

corretamente quanto podiam fa-

zê-lo. 

Não esquecendo, é cla-

ro, que há níveis de alienação 

parental diferenças entre graus, 

ou seja, degraus de agressividade 

ou nocividade, os quais dialogam 

muitíssimo bem com o art. 6º da 

lei de Alienação Parental (FREI-

TAS, 2015). 

Havendo incerteza, 

ou prova fraca, frágil, quanto a 

existência de alienação parental, 

não se deve impor as medidas de 

sanção ao genitor dito alienador, 

pois, como bem dito no PL, bem 

como apoio dos juristas, pode vir 

a ensejar danos extremamente 

gravosos aos jovens tutelados, 

na medida em que, caso ocorram 

estas agressões (não apenas se-

xuais) sem vestígios físicos por 

parte do genitor alegadamente 

alienado às crianças ou adoles-

centes, confi gurar-se-á uma in-

justiça e abominação sem tama-
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nho. 

Deve-se, portanto, en-

fatizar o aumento das perícias, 

laudos e afi ns a partir da tecnici-

dade multidisciplinar e inter-rela-

cional dos experts para declarar, 

robustamente e de forma válida/

regular (padrões dos órgãos e 

instituições cujos peritos estejam 

vinculados) se há ou não aliena-

ção parental. Havendo, seguirá 

o rumo ordinário na lei, impon-

do-se as medidas protetivas cabí-

veis conforme o caso; inexistindo 

alienação parental, quando fun-

dada nos casos mais gravosos, 

tais como violências físicas e/

ou sexuais, impor-se-á a renova-

ção das perícias aplicáveis caso 

a prova do genitor (inicialmente 

alienante), estejam fracas ou ine-

xistentes (casos já tratados nos 

itens iniciais), pois a premissa é 

a proteção integral, da priorida-

de máxima, do melhor interesse 

àqueles vitimados. Agrega-se ao 

manancial argumentativo que, 

independente destes dois cená-

rios supracitados negativos, ou 

seja, em ambos os casos, há pre-

juízos e danos, porém muda-se 

a gravidade desta violência. No 

primeiro quadro, existindo a alie-

nação parental, será, conforme a 

situação fática (modalidade de 

alienação), maior ou menos gra-

ve, mas jamais será mais gravosa 

do que o segundo. 

No outro lado hipoté-

tico, qual seja, a constatação da 

violência física, psicológica ou 

sexual, não apenas muda-se o 

instituto da alienação parental 

propriamente dita para a prote-

ção em si do menor, neste caso, 

o genitor anteriormente dito alie-

nador, será, em verdade, defen-

sor dos interesses da criança ou 

do adolescente, mas haverá o real 

dano ao menor, quando um dos 

seus genitores (há casos de am-

bos), aqueles cujo dever de zelo, 
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cuidado e prestação acompanha 

não somente o ordenamento jurí-

dico, como a própria noção his-

tórico-humana cultural, pois efe-

tivar-se-á os males focalizados. 

Esta situação pode ainda agravar-

-se, quando forem as hipóteses 

de violência física e/ou sexual, 

as quais devem ser maiormente 

combatidas e extintas, cessadas 

logo que descobertas e constata-

das de forma efi ciente.  

Em que pese já se tenha 

debatido, reforça-se - para munir 

o aproveitamento didático - que 

decisões genéricas, baseadas em 

abstrações legais não se prestam 

em qualquer cenário (com ou 

sem a Lei nº. 12.318/2010). Não 

há espaço no mundo jurídico bra-

sileiro para sanções ou punições 

sem a verifi cação, in concreto, 

em cada caso. 

Dito de outra forma, im-

por-se-á ao magistrado atuante 

do processo que, conjuntamente 

com os especialistas técnicos de 

cada área da saúde possa averi-

guar e certifi car se há alienação 

parental ou, no quadro mais obs-

curo, abusos sexuais sem rastros. 

De qualquer maneira, assim, 

deve-se atentar casuisticamente 

às lides, analisando-se pormeno-

rizadamente do caso; sempre na 

pretensão do melhor interesse da 

criança e do adolescente frente às 

suas garantias e direitos. 

CONCLUSÃO

Consoante normas jurí-

dicas constitucionais (princípios 

e regras), infraconstitucionais 

(idem), instrumentos normativos 

internacionais, doutrina (pro-

teção integral) e jurisprudência 

consolidada, admite-se a perma-

nência do ideal legislativo origi-

nário (protetivo) da lei de Alie-

nação Parental; devendo haver as 

supracitadas alterações (otimiza-
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ção e intensifi cação quantitativa 

e qualitativa das perícias), a título 

sugestivo, evidentemente mutá-

vel, à passível e devida transmu-

tação do hodierno cenário possi-

velmente falho de normatividade 

ao fi m desejado, qual seja, o me-

lhor interesse da criança ou do 

adolescente, assim como do seu 

amparo protecional. 

Assim, aproveitar-se-á 

a norma legal citada naquilo que 

for cabível, pertinente, devido e, 

rechaçar-se-ão àqueles possíveis 

segmentos desagradáveis, noci-

vos ou inviáveis no direito prote-

tivo pátrio aos jovens (menores). 
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